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Artigo 20 
Direito de revisão de decisões baseadas 

em tratamentos automatizados de 
dados pessoais 

O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de 
decisões tomadas unicamente com base em 
tratamento automatizado de dados pessoais que 
afetem seus interesses, incluídas as decisões 
destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, 
de consumo e de crédito ou os aspectos de sua 
personalidade. 

§1º O controlador deverá fornecer, sempre que 
solicitadas, informações claras e adequadas a 
respeito dos critérios e dos procedimentos 
utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial. 

§2º Em caso de não oferecimento de informações 
de que trata o § 1º deste artigo baseado na 
observância de segredo comercial e industrial, a 
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autoridade nacional poderá realizar auditoria para 
verificação de aspectos discriminatórios em 
tratamento automatizado de dados pessoais. 

§3º (VETADO). 
 


